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Resumo 

O mundo do trabalho tem se modificado com a pluralidade nas formas de 

contratação e prestação de serviços que apontam para relações de trabalho mais 
flexíveis. A inserção de novas tecnologias, em grande parte representadas por 
aplicativos como Uber e iFood, contribui para essa modificação. Porém, diante 

desse contexto o papel da mulher no trabalho também sofre alterações. Nesse 
sentido, o presente texto pretende analisar e situar a questão de gênero diante 

dos fenômenos da uberização e da flexibilização das relações de trabalho. Para 
tanto, questiona-se como a implementação do capitalismo de plataforma através 
de aplicativos, não apenas nos serviços de entrega e de transporte de 

passageiros, mas também em outros serviços, pode precarizar as relações de 
trabalho através das novas formas de contratação dificultando ainda mais a 

inserção e a permanência da mulher no mercado de trabalho. Para responder a tal 
questionamento, partimos da hipótese de que a expansão dos aplicativos não é a 
primeira forma de uberização do trabalho feminino, o qual já vem sendo explorado 

através da informalidade do sistema de vendas diretas utilizado por gigantes do 
mercado de cosméticos há décadas. Ressalta-se, portanto, que estes conceitos 

apontados como alternativa às altas taxas de desemprego podem representar uma 
disparidade para as mulheres no ambiente laboral. Dessa forma, o presente texto 
tem como objetivo identificar se essas novas formas de relação de trabalho podem 

acarretar em formas de discriminação na contratação de mulheres uma vez que, 
habitualmente, já exercem jornadas extenuantes de trabalho. Ainda nesse 

contexto, a partir da constatação da pandemia de Covid-19, um novo cenário se 
apresenta, o que pode causar ainda mais dificuldades para as mulheres na 
plataformização do trabalho. Foram utilizados os métodos descritivo e teórico, para 

análise de referenciais bibliográficos e de legislação com escopo em casos 
específicos. Como resultados, pretende-se obter informações no sentido de 

identificar se há prejuízos à condição das mulheres trabalhadoras num momento 
de crescente incentivo à informalidade e quais seriam. Conclui-se, portanto, que se 
trata de uma área em constantes mudanças, as quais devem ser melhor discutidas 

nos âmbitos jurídico, social e acadêmico, uma vez que representam um importante 
papel na sociedade.    
 
Palavras-chave: Uberização, Sistema de Vendas Diretas; Capitalismo de 

plataforma; Trabalho feminino; Perspectiva de gênero. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Abstract 

 
The world of work has changed with the plurality of forms of hiring and providing 

services that point to more flexible work relationships. The inclusion of new 
technologies, largely represented by apps like Uber and iFood, contributes to this 
change. However, in this context, the role of women at work also changes. In this 

sense, the present text intends to analyze and situate the gender issue in face of 
the phenomena of uberization and the flexibilization of labor relations. Therefore, it 

is questioned how the implementation of platform capitalism through applications, 
not only in the delivery and passenger transport services, but also in other 
services, can precarize labor relations through new forms of hiring, making it even 

more difficult the insertion and permanence of women in the labor market. To 
answer this question, we start from the hypothesis that the expansion of 

applications is not the first form of uberization of women's work, which has already 
been explored through the informality of the direct sales system used by giants in 
the cosmetics market for decades. It is noteworthy, therefore, that these concepts 

pointed out as an alternative to high unemployment rates may represent a 
disparity for women in the work environment. Thus, the present text aims to 

identify whether these new forms of employment relationship can lead to forms of 
discrimination in the hiring of women, since they usually already work strenuous 
hours. Still in this context, from the confirmation of the Covid-19 pandemic, a new 

scenario presents itself, which may cause even more difficulties for women in the 
platform of work. The descriptive and theoretical methods were used to analyze 

bibliographic references and legislation with scope in specific cases. As a result, 
we intend to obtain information in order to identify if there are damages to the 
condition of working women at a time of increasing incentive to informality and 

which would be. It is concluded, therefore, that this is an area in constant change, 
which should be better discussed in the legal, social and academic spheres, since 

they represent an important role in society. 
 
Keywords: Uberization, Direct Sales System; Platform capitalism; Women's work; 

Gender perspective. 
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I. INTRODUÇÃO  

 

O mercado de trabalho vem atravessando uma série de mudanças nas 

últimas décadas acompanhando uma tendência neoliberalista que promete dar ao 

espaço laboral uma visão flexível e moderna. Esse movimento encontrou espaço 

no Brasil promovendo a desregulamentação do trabalho através da aprovação de 

leis cujos textos se alinham no sentido de reduzir direitos fundamentais 

trabalhistas.  Assim, as novas alocações do trabalho chamam a atenção da 

comunidade acadêmica a qual busca o entendimento destas questões.  

Assim, com o aprofundamento dos debates em aula e leituras 

apresentadas nas disciplinas relativas aos direitos fundamentais, no programa de 

Pós-Graduação Mestrado em Direito da Faculdade Damas, em torno das novas 

perspectivas para o direito do trabalho, houve também o surgimento da 

perspectiva de gênero como uma questão epistemológica fundamental a ser 

abordada no contemporâneo. 

Assim, optou-se por uma análise acerca das dificuldades encontradas 

pelas mulheres no mercado de trabalho, o qual vem aderindo de forma rápida à 

tendência das relações de trabalho flexíveis propostas pelas plataformas digitais.  

Ressalta-se, portanto, que devido a inserção de novos conceitos nos quais 

estão inseridos a economia de compartilhamento, bem como o capitalismo de 

plataforma, as trabalhadoras podem ser duramente afetadas pelas exigências 

necessárias no cumprimento das jornadas de trabalho.  

No decorrer da pesquisa houve a necessidade de trazer ao texto uma 

mudança paradigmática que pode ser considerada como elemento catalisador da 

nova realidade de contratação digital de profissionais parceiros – a Covid-19.  



 

 

Anunciou-se então uma questão de saúde pública das mais severas enfrentadas 

pela sociedade moderna, a epidemia do Sars-Cov-2 que teve origem na China, 

em novembro de 2019.  

Somente em março de 2020, após a Organização Mundial da Saúde 

descrever a situação como uma pandemia, diversas medidas de isolamento social 

começaram a ser adotadas pelos países mais afetados na Europa e em seguida, 

adotadas também no Brasil sob fortes críticas.  

A consequência disso foi uma escalada no número dos pedidos nos 

serviços de delivery de lojas, farmácias, restaurantes etc. ocasionando uma 

demanda urgente por parceiros entregadores dos aplicativos. Assim, nossa 

pesquisa ganhou um novo componente.  

Diante de um ambiente de incertezas e constantes mudanças na legislação 

do trabalho, surge um forte apelo em direção às novas formas de prestação de 

serviços e novas formas de contratação que se apresentam através das 

alternativas oferecidas pelo novo capitalismo de plataforma.  

No entanto, convém ressaltar que tais mudanças podem acarretar em 

perda de direitos e garantias trabalhistas, uma vez que há uma tendência em 

transformar os postos de trabalho em vagas rotativas nas quais colaboradores se 

revezam de maneira ininterrupta. 

Sendo assim, a configuração da presente pesquisa tem como alicerce uma 

análise das condições supostamente desfavoráveis que se apresentam para as 

mulheres como forma de inserção e permanência nesse novo mercado de 

trabalho.  

Tais condições podem ser relativas às novas formas de contratação de 

trabalhadoras e as mudanças ocorridas a partir da expansão dos aplicativos de 



 

 

serviços de transporte, entrega de mercadorias e alimentação, incluindo o 

contexto atual da pandemia de Covid-19, responsável por um aumento 

significativo nos serviços de delivery. 

Assim, tendo em vista os diversos empecilhos que as mulheres encontram 

para se firmar no mercado de trabalho, tem-se como objetivo identificar se essas 

novas formas de relação de trabalho podem acarretar em formas de discriminação 

na contratação de mulheres, uma vez que ainda persistem certas premissas 

sociais ancoradas em nichos patriarcais que apontam a trabalhadora mulher como 

frágil e mais propensa a faltas no trabalho devido às suas obrigações com a casa 

e com os filhos. 

Dessa forma, esta pesquisa se justifica no sentido de buscar entendimento 

quanto às questões consideradas sensíveis do ponto vista organizacional da 

sociedade, tais como as dificuldades encontradas pelas mulheres no desempenho 

de suas funções no trabalho, bem como o desemprego, a vulnerabilidade social, a 

precarização do trabalho. 

A presente pesquisa é eminentemente teórica.  No tocante à metodologia, 

o trabalho observou os métodos descritivo e analítico embasado em referenciais 

bibliográficos de diferentes áreas acadêmicas, bem como análise da legislação 

recentemente aprovada pertinente ao tema. 

Em sua estrutura, o trabalho consiste de 4 capítulos, nos quais buscaremos 

apontar de maneira objetiva as implicações nas relações de trabalho em face da 

precarização direcionada a diversas profissões que vem sendo ultrajadas com o 

barateamento de seus serviços.   

No segundo capítulo segue uma breve retrospectiva histórica do 

movimento feminista no Brasil, percorrendo os momentos de maior relevância 



 

 

durante os quais as mulheres conseguiram garantir direitos básicos de cidadania 

e educação que só eram permitidos aos homens, destacando os principais nomes 

de escritoras que trabalharam em defesa desses direitos, tais como Nisia Floresta 

Brasileira, Bertha Lutz, Raquel de Queiroz, entre outras.   

Delineia-se também uma abordagem sobre as questões de gênero e 

interseccionalidades utilizando como fundamento importantes autoras como Carla 

Akotirene, Márcia Tiburi, Nancy Fraser, Judith Butler.  Aborda-se, dessa forma, as 

dificuldades de conceituação e problematização, uma vez que esse termo vem 

cercado de preconceitos e desinformação que acabam estigmatizando as 

produções acadêmicas que abordam tais estudos.  

No terceiro capítulo será desenvolvida uma apresentação histórica sobre o 

trabalho humano tal qual conhecemos hoje em sua forma capitalista e o 

desenvolvimento do direito do trabalho ao longo dessas fases.  

Segue-se ainda na descrição do complexo e difícil caminho das mulheres 

no mundo do trabalho, uma vez que, por volta do século XI, estas passaram da 

condição de proprietárias de terras e corresponsáveis pelos meios de 

subsistência das famílias à reduzida condição de responsáveis exclusivas pelas 

atividades domésticas, sem direito a remuneração e participação nas decisões 

familiares e sociais. 

Além disso, para conseguir algum dinheiro, as mulheres tiveram como 

única opção se tornarem reféns da prostituição ilegal e clandestina, uma vez que 

também foram proibidas de trabalharem nos ofícios.  

Dessa forma, busca-se refletir sobre as origens da desvalorização do 

trabalho feminino ao longo da transição do período feudal para o modo capitalista 

implantado como resposta às revoltas de vassalos contra seus suseranos, motivo 



 

 

pelo qual, muitas mulheres não tiveram outra opção, senão aceitarem posições de 

subalternidade em relação aos homens da família e da sociedade em geral. 

No quarto capítulo será abordado o percurso evolutivo do trabalho humano 

para o que vem sendo considerado como uma crise no mercado de trabalho 

através da implantação das tecnologias de produção e como elas tem conseguido 

modificar as relações laborais de forma a tornar as vagas de emprego cada vez 

mais provisórias. Assim, falaremos sobre como as formas de flexibilização que 

vem ocorrendo nos contratos de trabalho podem acarretar em grande prejuízo, 

principalmente para as trabalhadoras.   

Analisa-se também a relação entre informalidade e o novo conceito do 

capitalismo de plataforma e economias de compartilhamento que vem 

proporcionando uma nova forma de exploração do trabalho por demanda.  

tentando impor novos conceitos de empreendedorismo e autonomia que são 

deliberadamente direcionados às mulheres, uma vez que grande parte delas 

precisa dividir suas atribuições simultâneas em horários flexíveis.  

Ainda nesse contexto de digitalização do trabalho, e em face da pandemia 

de Sars-Cov2 no Brasil, desde meados de março de 2020, optou-se por incluir tal 

elemento  na presente dissertação, tendo em vista que, diante da necessidade de 

isolamento social para evitar o contágio pelo novo corona vírus, as pessoas foram 

obrigadas a permanecer em suas casas dependendo dos serviços de entrega, 

hoje controlados por aplicativos.  

Assim, diante do aumento da demanda por entregadores, faz-se 

necessária uma abordagem acerca das condições de trabalho que estes 

trabalhadores e, em especial, as trabalhadoras, passaram a enfrentar durante a 

pandemia de Covid-19.   



 

 

Além dos aspectos descritos anteriormente, será analisada também a 

conjuntura da legislação emergencial composta pelas MPs nº 927 e 928 de 22 e 

23 de março de 2020 e a nº 936 de 1º de abril de 2020  aprovadas durante a 

pandemia para o enfrentamento das questões econômicas reveladas pela nova 

crise e de que forma elas podem acrescentar ainda mais adversidades ao 

contexto do trabalho formal. 

No quinto capítulo abordaremos a questão relacionada às formas de 

violência de gênero que ocorrem no mercado de trabalho, bem como os aspectos 

sociais que dificultam o pleno desenvolvimento profissional feminino ao longo de 

sua formação educacional. 

Analisa-se sob os aspectos da precarização dos meios digitais de ofertas 

de parceria entre trabalhadores autônomos, como a disparidade entre homens e 

mulheres pode ocorrer.  

Sob a ótica da informalidade, a qual persiste em classificar o trabalho 

feminino apenas como um passatempo remunerado, bem como a baixa 

remuneração, será discutido como estes dois pontos sensíveis podem trazer 

prejuízos às mulheres que trabalham sob essa forma digitalizada e precarizada de 

prestação de serviço.  

Nesse contexto é abordado o trabalho das revendedoras Natura, as quais 

somam mais de um milhão em todo o país e a forma não tão nova de 

flexibilização do trabalho que se inseriu há algumas décadas no Brasil através do 

Setor de Vendas Diretas.  

Tal forma de trabalho vem propor conceitos que promovem liberdade, 

autonomia e ganhos consideráveis, os quais atraem, cada vez mais, mulheres 



 

 

que precisam conciliar várias jornadas para obter um ganho mínimo para sua 

subsistência.   

Além disso, será incluído o novo contexto trazido pela pandemia de Covid-

19, a partir da qual foi necessária a implementação de novas regras legislativas 

para o enfrentamento da crise econômica que ora se anunciava, bem como a 

nova realidade que sobrecarregou, principalmente as mulheres que tiveram que 

manter sua rotina de trabalho através da nova forma de trabalho denominada 

home office, junto com todos os afazeres domésticos e os cuidados com os filhos 

que não puderam mais frequentar as escolas.   

Em um ambiente cercado de protecionismo patriarcal, enfatiza-se, 

entretanto, que além de exigir das mulheres uma qualificação superior a dos 

homens para as mesmas vagas de trabalho, abusa-se do poder de comando e 

dificulta-se o acesso das mulheres às vagas de direção nas empresas.  

Ao se desenvolver uma análise sobre a condição das mulheres 

trabalhadoras em face da implementação de novas formas flexíveis de 

contratação, acompanhada do eminente crescimento da uberização inserida no 

conceito de economia de compartilhamento , espera-se obter uma compreensão 

sobre o que ainda motiva a implementação de tantos obstáculos para o pleno 

exercício das profissões escolhidas pelas mulheres.   

Utilizando-se como referência as observações acerca dos conceitos sobre 

ser mulher numa sociedade cujas regras são ditadas pelo patriarcado, bem como 

a análise das  especificidades do ambiente laboral, tal como acontece na atual 

forma capitalista, e as desvantagens enfrentadas pelas mulheres em relação aos 

homens na busca por uma posição igualitária no mercado de trabalho, será 

possível verificar quais aspectos merecem uma discussão mais aprofundada por 



 

 

parte da sociedade e, por isso, merecem ser destacados ao final desta 

dissertação.  

 

 

  



 

 

CONCLUSÕES  

 

Considerações sobre história do movimento feminista... 

Consideracoes sobre gênero e mercado de trabalho 

Direito do trabalho e trabalho feminino na história... 

Diante das constatações em torno das dificuldades encontradas pelas 

mulheres no mercado de trabalho, ainda causa grande entrave às mulheres essa 

seleção predefinida de ocupações para as quais podem se candidatar.  

Implica dizer que, ainda que estejam aptas e qualificadas para exercer 

determinadas funções, ainda encontrarão empecilhos culturais baseados em 

discursos prontos com objetivos claros em torno da segregação sexual e sem 

nenhum embasamento plausível.  

Tenta-se impor à mulher, um sentimento retrógrado de culpa por „preferir‟ 

trabalhar em vez de se dedicar à sua família e ao seu lar. Despreza-se a 

necessidade de emancipação e de realização da mulher através do trabalho.  

Aos olhos da sociedade, o trabalho feminino tomou uma forma de vocação, e 

dessa forma deveria ser exercida por amor e sem a necessidade de uma 

remuneração tal qual a merecida pelos homens, ao exercer seus papéis de 

provedores e protetores de suas famílias.  

Entre os muito percalços encontrados pelas mulheres em sua vida cotidiana, 

está a necessidade de provar constantemente que é possível trabalhar e dar conta 

de todos os afazeres implícitos ao papel da mulher numa sociedade patriarcal na 

qual as necessidades masculinas e suas atividades são priorizadas. 

É importante perceber também que são as pequenas frases ditas no 

cotidiano, tais como: “lugar de mulher é na cozinha!”; “o problema no trânsito é as 



 

 

mulheres”!; que nos fazem refletir como esse trabalho de descredibilização tem 

sido feito ao longo dos séculos. 

Não obstante os problemas já apresentados, é mister ressaltar ainda os 

inconvenientes trazidos pelas novas formas de flexibilização para todas as 

pessoas. E para as mulheres, principalmente, podem representar um agravante 

quando se trata de mostrar disponibilidade em horários flexíveis para se adequar 

às exigências capitalistas nas novas plataformas.  

Pode-se inferir, sem grandes dificuldades sobre a situação desfavorável da 

mulher no novo mercado de trabalho das plataformas, em especial, durante a 

pandemia, uma vez que muitas mães necessitam do apoio de escolas e creches 

para deixar seus filhos para poderem trabalhar.  

Além disso, com o isolamento social, os idosos, considerados integrantes do 

grupo de risco de possíveis complicações por contaminação de Covid-19, também 

foram isolados e afastados dos cuidados de seus netos por recomendações das 

autoridades de saúde. Isso tudo acarreta em obstáculos para a manutenção de 

mulheres no mercado de trabalho formal, obrigando-as a vagar pela 

informalidade. 

... 
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